
....•. ESTADO DO RJO DE JANEIRO ..'
PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA IGU~
LEI NO95, DE 25 DE AGOSTO' DE 1976.
"Dispõe sobre o uso ,de bens im6veis muniCipais
e dá outras providências."
A Câmara Muni.cipal de Nova Iguaçu, por seusre

presentantes, Decreta e eu Sanciono a seguinte Lei.
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a per

mitir o uso de bens imóveis municipais, por terceiros,
mediante permissão, cessão ou concessão observadas
as regras dispostas nos parágrafos 1°, 2° e' 3° do artigo
132 da Lei Complementar nO 1/75 (Lei Orgânica dos
Municípios) .

Art. 2° - Na hipótese da concessão de uso, deve
rão ser observadas, ainda, as regras legais previstas
no art. 70 e seus parágrafos, do Decreto-Lei Federal
nO271, de 28 de setembro de 1967.

Art. 3° - testa Lei entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de N. Igua-çu,25 de agosto de 1976.
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